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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº 095, DE 22 DE JULHO DE 2024. 

Dispõe sobre nomeação de cargo em comissão de Cargo da Administração Direta – DAD e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e, considerando o disposto no art. 65, VI, c/c art. 90, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do Município, bem como o 

teor da Lei Complementar nº 028/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear a NEUSA ROCHA ANDREZA, para exercer o cargo em comissão de Cargo da Administração Direta - DAD, a partir do dia 24 de julho de 2024. 

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Presidente Olegário/MG, 22 de julho de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

ATA 

PROCESSO Nº 081/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2024 

OBJETO: Aquisição em caráter emergencial de medicamento para atender ao mandado judicial do processo PJE nº 5001288-68.2024.8.13.0534 para Atendimento da Secretária Municipal de 

Saúde. 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA 

Aos vinte e três do mês de julho de dois mil e vinte e quatro, às quatorze  horas, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para 

deliberar sobre o processo que visa a aquisição em caráter emergencial de medicamento para atender ao mandado judicial do processo PJE nº 5001288-68.2024.8.13.0534 para Atendimento da 

Secretária Municipal de Saúde. A Secretaria Municipal de Saúde apresentou no momento da solicitação o documento de formalização da demanda. Iniciados os trabalhos, e após cuidadosa análise 

dos documentos apresentados, referente a contratação em caráter emergencial, após despacho autorizativo e determinação do Sr. Prefeito Municipal, o Sr. Rhenys da Silva Cambraia e em 

conformidade com o Parecer Jurídico, a Comissão Permanente de Licitação conclui pela contratação das empresas: BRISTOL MYERS SQUIBB, pelo valor total de R$ 153.422,82 (cento e 

cinquenta e três mil, quatrocentos e vinte e dois reais e oitenta e dois centavos). Foi apresentada como justificativa o seguinte, “Atendimento de ordem judicial, devido ao agravamento do paciente 

será realizada a dispensa emergencial para fornecimento da medicação até a finalização do Processo Licitatório nº 076/2024.” Na oportunidade, foi verificada a regularidade da empresa em face 

às certidões solicitadas, constatando que se encontra habilitada perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Ressalta-se que a Comissão Permanente de Licitação não se 

atém a necessidade, a conveniência e relevância do objeto definido pela Administração Pública, analisando apenas a documentação apresentada pela empresa, instruída legalmente pelo Parecer 

Jurídico favorável, não competindo adentrar no mérito da conveniência e oportunidade dos atos praticados pelos gestores públicos. Sendo assim, com fulcro no inciso VIII, art. 75, da Lei 14.133/21 

e suas alterações posteriores, confirmou-se a aquisição por DISPENSA DE LICITAÇÃO. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada 

ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 23 de julho de 2024. 

Luciana Cesária da Silva Souza                                                           Monize Angela de Andrade                                                           Stephany Amancio Queiroz 

                      Membro da Comissão de Contratação                                                             Agente de Contratação                                                          Membro da Comissão de Contratação 

 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO/DECLARAÇÃO/RATIFICAÇÃO 

Cumpridas as formalidades iniciais, e verificado atendimento aos dispostos na Lei Federal nº 14.133/21, AUTORIZO os procedimentos finais do Processo administrativo n° 081/2024, para a 

Aquisição em caráter emergencial de medicamentos para atender ao mandado judicial do processo PJE nº 5001288-68.2024.8.13.0534 para Atendimento da Secretária Municipal de Saúde. 

RATIFICO o parecer da Procuradoria Municipal e RECONHEÇO, no presente caso, a Dispensa de Licitação para a contratação das empresas BRISTOL MYERS SQUIBB. 

DECLARO em conformidade com o artigo 16, inciso II da Lei Federal 101/2000 que existe dotação orçamentária específica, suficiente e disponibilidade financeira para realizar a contratação, é 

compatível com plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias. 

Presidente Olegário-MG, 23 de julho de 2024 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2024 

MODALIDADE: Dispensa nº, 008/2024 

OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE MEDICAMENTO PARA ATENDER AO MANDADO JUDICIAL DO PROCESSO PJE Nº 5001288-

68.2024.8.13.0534 PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Item Descrição Marca Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

BRISTOL MYERS SQUIBB 

0001 Nivolumabe 40 mg Solução Injetável EV  9 FR/AP 2.841,16 36.837,72 

0002 Nivolumabe 100 mg Solução Injetável EV  18 FR/AP 7.102,91 164.636,19 

Total do Fornecedor: 153.422,82 

Total Geral: 153.422,82 

O Prefeito Municipal considerando Parecer Jurídico, HOMOLOGA a presente Dispensa de Licitação nos termos Lei Federal n.14.133/2021. 

Presidente Olegário/MG, 23 de julho de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS  

AVISO DE INTENÇÃO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA ADICIONAIS – Dispensa de Valor nº 026/2024 - O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG, torna público, para 

conhecimento dos interessados, por intermédio do Departamento de licitações, através de seu Agente de Contratação, nomeado pela Portaria n° 70/2024, baseado no inciso II e §3º do Art. 75 da Lei 

Federal n° 14.133/2021, a intenção de recebimento de propostas adicionais para a dispensa de licitação, para CONTRATAÇÃO DE PRESTADOR DE SERVIÇO ESPECIALIZADO EM 

PSICOPEDAGOGIA PARA REALIZAÇÃO DE CURSO DE EXTENSÃO COM TEMA “TRANSTORNOS DO NEURODESENVOLVIMENTO” PARA CAPACITAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO EM ATENDIMENTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E TURISMO. Data limite para apresentação das propostas 

adicionais: 26/07/2024 até as 16:00 horas. As propostas e a documentação de habilitação deverão ser enviadas exclusivamente para o e-mail: licitacao@po.mg.gov.br com o assunto: PROPOSTA 

DISPENSA N° 026/2024 ou protocoladas no setor de licitação, no endereço Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro. Este aviso e seus documentos anexos estão disponíveis na integra no Sitio Oficial 

do Município https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/ . Camila Fonseca da Silva - Agente de Contratação. Inf. 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br 

 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA – Processo Licitatório 076/2024 Pregão Eletrônico 049/2024 

O Município de Presidente Olegário-MG torna pública a  licitação deserta do Processo Licitatório 076/2024, Pregão Eletrônico 049/2024, Sistema de Registro de Preço 035/2024, cujo objeto é para 

o REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO À FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER AO MANDADO JUDICIAL DO 

PROCESSO PJE Nº 5001288-68.2024.8.13.0534 no dia 23 de Julho de 2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal. Inf: 3438110070 ou licitacao@po.mg.gov.br.  

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

O Município de Presidente Olegário torna público a realização do PRIMEIRO TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2024, referente ao Processo Licitatório nº. 

023/2024 - Pregão Eletrônico nº. 012/2024 – SRP 008/2024, cujo objeto é o registro de preço destinado a futura, eventual e parcelada aquisição de medicamentos para manutenção das atividades 

do Hospital Municipal Darci José Fernandes e distribuição gratuita na farmácia de todos e secretaria municipal de saúde, retificando e ratificando a referida ata através do cancelamento dos itens 

025,052 e 053, conforme tabela abaixo: 

Item Descrição Quantidade Unidade Valor do Item Valor Total 

https://presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacao@po.mg.gov.br
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Fornecedor: DF MEDICAL LTDA. Data: 22/07/2024. Rhenys da Silva Cambraia – Prefeito Municipal.  

 

ATOS ADMINISTRATIVOS - PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS (PAAR)  

Plano Anual de Aplicação dos Recursos(PAAR) 

Atenção: O PAAR é um instrumento previsto na própria Lei da PNAB (parágrafo único do art. 3º da Lei 14.399/2022). pnab@cultura.gov.br. 

Dados do Plano de Ação 

N.º do Plano de Ação: 30882120230005-020451 

UF Ente Recebedor: MG 

Ente Recebedor: MUNICIPIO DE PRESIDENTE OLEGARIO 

CNPJ Ente Recebedor: 18 602.060/0001-40 

Valor Total do Plano de Ação: R$ 162.142,25 

Masked Input 162 142.25 

DADOS PARA CONTATO 

Dados do (a) responsável pelo preenchimento do PAAR 

Nome Rogério Honorio Silva 

Cargo Gestor Municipal de Cultura 

Telefone (34) 99975-9174 

E-mail culturaconselho1@gmail.com 

Sou o gestor responsável pela pasta de cultura                                                  Não 

Dados do (a) Gestor (a): 

Informações sobre o (a) gestor (a) responsável pela pasta de cultura no ente. 

Nome Nilda Maria de Sousa Borges 

Cargo Secretária Municipal de Educação, Cultura e Turismo 

Telefone (34) 99996-7470 

E-mail educacao@po.mg.gov.br 

Processo de Participação Social 

Processo de Participação Social (Descreva como foi feito o processo de diálogo com a 

sociedade civil e traga informações gerais como locais, online/presencial, datas, quantidade de participantes, participação do Conselho de Cultura, outros): 

A participação social na execução da PNAB, no município de Presidente Olegário aconteceu, e continua, de forma efetiva. O diálogo com a sociedade aconteceu através de 3 audiências públicas 

culturais, sendo 2 presenciais nos dias 27/05 e 03/07, realizadas na Casa da Cultura, área periférica do município, na Avenida Antônio Araújo, 865, bairro Aeroporto. E uma virtual através do link 

https://meet.google.com/vvf-hhbq-mdv realizada no dia 11/06 para alcançar outras as regiões fora da sede do município: a área rural e a tribo indígena Xucuru kariri. As próximas audiências públicas 

culturais acontecerão, também, enquanto os editais estiverem abertos. 

A média de presença nas reuniões é de 15 participantes, o grupo de whatsapp tem 39 membros e o mapeamento cultural possui 42 cadastros. Estas reuniões são também tratativas para a formação do 

Conselho Municipal de Políticas Culturais, cuja lei de criação foi aprovada recentemente. Vale destacar que o alcance das políticas culturais e da oportunidade de participação são muito maiores, pois 

toda a comunidade acompanha pelas redes sociais e visitas à Casa da Cultura. 

Há também atendimentos por segmento cultural em diferentes horários, de segunda a sexta-feira, para os fazedores de cultura que não puderem participar das audiências públicas que acontecem à noite. 

O grupo de Whatsapp da Divisão Municipal de Cultura, aberto à comunidade é um recurso bastante utilizado para orientações gerais ou falas pontuais, escutas de sugestões dos fazedores de cultura 

neste período que antecede o edital. A partir deste grupo e do formulário digital, foi possível o mapeamento cultural, que irá colaborar para que os editais contemplem a realidade, oferecendo vagas 

para todos os segmentos culturais mapeados. O edital será publicado na última semana de julho/24. 

Canais de comunicação entre a gestão municipal e sociedade civil, em especial, os fazedores de cultura, estão sempre abertos e com retorno diário. O mapeamento cultural e a busca ativa 

acontecem através do email, do grupo de WhatsApp, do formulário digital e em parceria com as escolas rurais para divulgação das políticas culturais fora da sede do município. 

culturaconselho1@gmail.com   https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSdFxp1OebWwi3JpnhmIYF3yJWXYIHkSlXtAIbMPr9lA6ptbE w/viewform?vc=0&c=0&w=1&flr=0 (formulário digital 

para mapeamento cultural) 

Neste 1º ano da PNAB, ouvindo os fazedores de cultura, o município irá descentralizar os recursos para Pessoas Físicas através da contemplação de projetos culturais. Pois as OCS(s) locais já recebem 

subvenções sociais, de outras fontes e as duas Pessoas Jurídicas com atividades culturais terão seus representes participando como pessoa física, com iguais oportunidades. 

O município disponibilizou servidores para a operacionalização da PNAB e será formada uma comissão voluntária, com a participação da sociedade civil, para análise dos projetos. Portanto os 5% do 

recurso que seriam investidos na parte operacional, continuará no montante de recursos para os projetos contemplados. 

Publicação da(s) Consulta(s) Pública(s) - Link(s), no caso de transmissão online ou do resultado da(s) consulta(s) pública(s) divulgado na internet: 

As divulgações das audiências públicas culturais e resultados das mesmas, o antes, durante e depois dos chamamentos públicos acontecem na página do Diário oficial – Presidente Olegário 

(presidenteolegario.mg.gov.br) e nas redes sociais do município https://presidenteolegario.mg.gov.br @prefeiturapo @casadaculturapo2023. 

Há também as divulgações pessoais dos agentes culturais e fazedores de culturais do município. Dentre as redes sociais estão: @culturaeturismopo https://www.instagram.com/p/C8-0m9iJ2ya/ 

https://www.instagram.com/p/C7gy5KJOEis/ https://www.instagram.com/honorio0701/ https://www.instagram.com/p/C48b4HthT5s/ 

Metas 

META – Ações Gerais 

Ação Atividade Valor Estimado (R$) Forma de 

Execução 

Produto/En

tre ga 

Quantidade A atividade destina 

recursos para áreas 

periféricas e/ou de 

povos tradicionais? 

 

 

 

Fomento 

Cultural 

 

Contemplaç ão de 

projetos para auxílio 

financeiros a Pessoas 

Físicas. 

 

 

 

 

162.142,25 

Chamament o público 

- Fomento a execução 

de ações culturais - 

Projeto (Decreto  

11.453/ 

2023) 

 

 

Ação Cultural 

Fomentada/ Projeto 

cultural fomentado 

 

 

 

 

30 

 

 

 

 

Sim 

META/AÇÃO - Custo Operacional (até 5%): 

Atividade Valor Estimado (R$) Forma de Execução Produto/Entrega Quantidade 

  Parceria MROSC (Lei 

13.019/2014) 

Serviço ou 

profissional 

contratado 

 

0 

META/AÇÃO - Política Nacional de Cultura Viva - Chamamento Público - Lei 13.018/2014 

 

Atividades 

 

Valor Estimado(R$) 

 

Quantidade Fomentada 

A atividade destina recursos a áreas 

periféricas e/ou de povos e 

comunidades tradicionais? 

Fomento a projetos continuados de 

Pontos de Cultura 

  

0 

 

Não 

Áreas periféricas e Ações afirmativas 

Detalhar as atividades a serem realizadas em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em áreas de povos e comunidades tradicionais (respeitando, no mínimo, os 20% previstos no 

inciso II do art. 7º da Lei nº 14.399/2022): 

O edital irá prever os 20% em questão, com a oportunidade de vagas específicas para áreas periféricas (área rural) e povos tracionais (Indígenas e povos de terreiro). 

Informe as ações afirmativas que serão adotadas nas atividades previstas (de acordo com a Instrução Normativa MINC nº 10/2023): 

As ações afirmativas acontecerão com vagas específicas para pessoas com deficiência e cotas para pardos, pretos e indígenas. E também critério de avalição com pontuação extra para agentes culturais 

que sejam mulheres, pretos, pardos, indígenas ou PCD. 

DF MEDICAL LTDA 

0025 ATROPINA - INJETÁVEL 1.000 AP R$1,00 R$1.000,00 

0052 CEFTRIAXONA EV - INJETÁVEL 10.000 FR/AP R$3,74 R$37.400,00 

0053 CEFTRIAXONA IM - INJETÁVEL 4.000 FR/AP R$4,64 R$18.560,00 

Total Cancelado: R$56.960,00 

mailto:pnab@cultura.gov.br
mailto:culturaconselho1@gmail.com
mailto:educacao@po.mg.gov.br
mailto:culturaconselho1@gmail.com
http://www.instagram.com/p/C8-0m9iJ2ya/
http://www.instagram.com/p/C7gy5KJOEis/
http://www.instagram.com/honorio0701/
http://www.instagram.com/p/C48b4HthT5s/
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Informações sobre Sistema de Cultura local 

Possui Conselho de Cultura?                                                                                  Sim 

Possui Plano de Cultura?                                                                                        Em Elaboração 

Possui Fundo de Cultura?                                                                                       Sim 

Termos e Condições 

Autorizo a utilização dos meus dados pessoais 

para fins de comunicação do Ministério da Cultura,                                             Aceito 

nos termos da Lei 13.709/2018  

(Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

 

Declaro para os devidos fins e sob as penas da lei,  

que possuo autorização do ente federativo para                                                  Aceito 

preenchimento deste Plano Anual de Aplicação  

de Recursos - PAAR. 

 

PAAR                                                                                                                      NAIQZH1F 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Expediente 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Presidente Olegário –MG 

Órgão Oficial do Município de Presidente Olegário, MG 

Criado pela Lei nº 082 de 14 de novembro de 2018 

Praça Doutor Castilho, nº10, Centro 

Telefone: (34) 3811-2488 

Cópias do Diário Oficial podem sem obtidas no portal do Município 

Acesso ao diário oficial: http://po.mg.gov.br/diario-oficial 

                          


